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coNsidEraNdo o expediente protocolizado sob nº 13067/2022, de 
02/09/2022,
r E s o l v E:
aUtoriZar a Promotora de Justiça Maria tÉrcia ávila Bastos dos 
saNtos, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e sem 
prejuízo de suas atribuições originárias, a se deslocar até a cidade de flo-
rianópolis/sc, no período de 06 a 16/09/2022.
 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNs-
titUcioNal.
 Belém, 09 de setembro de 2022.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 853136
eXtrato da Portaria Nº 45/2022/7ªPJi
a 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, com fundamento nos arts. 8°, inci-
sos ii, iii e iv, da resolução 174 do conselho Nacional do Ministério Público 
e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, torna pública a instauração do 
ProcEdiMENto adMiNistrativo siMP Nº 002150-040/2022 que encon-
tra-se a disposição na 7ª Promotoria de castanhal, situada na av. Maximino 
Porpino 1204, Bairro centro, castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
Portaria Nº 45/2022-7ªPJi
Polo ativo: 10ª Promotoria de Justiça
Polo Passivo: J. M. d. s. r.
assunto: acompanhamento da possível situação de vulnerabilidade que a 
criança J. M. d. s. r., possa estar inserida, bem como inserção desta em 
programas socioassitenciais e de politicas públicas setoriais.
saBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME, Promotora de Justiça

Protocolo: 853138
Portaria Nº 5246/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNsidEraNdo a Notícia de fato n.º 006302-030/2022
r E s o l v E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Promotor de Justiça daNiEl 
BraGa BoNa, para atuar na Notícia de fato supramencionada e praticar 
todas as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo inves-
tigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, 
expedir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colhei-
tas de informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e 
apreensões desde que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer de-
núncia, judicializar, se for o caso, com a propositura de ação pertinente, 
interpor e contrarrazoar recursos em todos os graus e instâncias jurídicas 
até a sua fase final, ou arquivar se assim entender, em tudo respeitados os 
direitos e garantias que assistem as partes envolvidas, conforme o previsto 
na legislação competente
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa.
 Belém, 15 de setembro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUstiÇa

Protocolo: 853175
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria Nº 022/2022-MP/PJ de aveiro
a Promotoria de Justiça de aveiro, com fundamento no art.54, vi e §3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art.4º.inc.vi da rEsolUÇÃo Nº23-c-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo sob o siMP nº 000194-052/2022, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de 
itaituba situada na av. Nova de santana nº 384- centro, cEP. 68180- 030 
- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099 e 93- 99513414
Portaria nº 022/2022-MP/PJ de aveiro
interessados: lUZENildE dE soUsa dE olivEira/ l.H.o.r/ G.d.o.r./ B.s.r
assunto: instaura Procedimento administrativo para acompanhar os aten-
dimentos a serem realizados pelo crEas no caso envolvendo a guarda 
dos menores lUiZ HEitor olivEira rodriGUEs, GaBriEl dE olivEira 
rodriGUEs, BiaNca soUsa rodriGUEs
Promotor de Justiça: Ítalo costa dias

Protocolo: 853145
ProMotoria de JUstiÇa do Meio aMBieNte, PatriMÔNio cUL-
tUraL, HaBitaÇÃo e UrBaNisMo de BeLÉM
resUMo da Portaria Nº 038/2022-MP/2ªPJ/Ma/Pc/HU
retiFicaÇÃo da Portaria Nº 032/2022
o 2º ProMotor dE JUstiÇa do MEio aMBiENtE, PatriMÔNio cUltUra, 
HaBitaÇÃo E UrBaNisMo dE BElÉM, dr. NiltoN GUrJÃo das cHaGas, 
torna pública a rEtificaÇÃo da Portaria nº 032/2022 e iNstaUraÇÃo 
do Procedimento administrativo nº 008751-003/2022-MP/2ªPJ/Ma/Pc/HU, 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de Belém, sito na rua Ângelo 
custódio, nº36, bairro da cidade velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 008751-003/2022-MP/2ªPJ/Ma/Pc/HU
instaurante: MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 129, inciso iii, da constituição federal de 
1988 e art. 8º, §1º e §2º da lei federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985.
investigado: PrEfEitUra MUNiciPal dE BElÉM-PMB
Objeto de Investigação; Acompanhar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, além de embasar outras atividades não sujeitas a in-
quérito civil, nos termos do art. 8º, incisos iii e iv, da resolução 174 do cNMP.
Belém, 14 de setembro de 2022.
NiltoN GUrJÃo das cHaGas
2º Promotor de Justiça de Meio ambiente, Patrimônio cultural,
Habitação e Urbanismo de Belém.

Protocolo: 853143
eXtrato da Portaria Nº 02/2022-MP/PJVN
a Promotoria de Justiça de vigia de Nazaré, com fundamento nos arts. 8°, 
incisos ii, iii e iv, da resolução 174 do conselho Nacional do Ministério 
Público e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, torna pública a ins-

tauração do iNQUÉrito civil siMP Nº 000078-200/2022 que encontra-se 
a disposição na Promotoria de vigia, situada na av. Barão do Guajará, nº 
1140, castanheira, vigia/Pa
cEP: 68.780-000 – Pará.
Portaria Nº 02/2022-PJvN
Polo ativo: a.r.d.
Polo Passivo: a. H.c.
Assunto: A fim de apurar supostos atos de improbidade administrativa, 
praticada por M. s. Prefeito Municipal de vigia e a. H, apontada na re-
clamação inicial como pré-candidata ao cargo de deputada federal, con-
sistente, a princípio, na prestação de serviços de saúde sustentado pelos 
cofres públicos, com a finalidade de imputá-los aos indiciados, a fim de 
obter vantagem eleitoral indevida.
HÉlio rUBENs PiNHo PErEira, Promotor de Justiça

Protocolo: 853247
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 02/2022-MP/PJ de aFUÁ
o Promotor de Justiça de afuá, com fundamento no art. 54, vi e § 3° 
da lei complementar nº 057/06 e no art. 4°, inc. vi da rEsolUÇao N° 
23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil n° 
02/2022-MP/PJafUá que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
de afuá, situada na Praça albertino Baraúna, s/n., centro, cEP 68.890-000 
- Afuá/Pará - Fone/Whatsapp: (96) 3689- 1332.
Portaria nº 02/2022-MP/PJ de afUá
Polo Passivo: Município de afuá - Prefeitura Municipal de afuá e conselho 
Municipal de controle e acompanhamento social do fUNdEB-cacs
assunto: apurar as possíveis irregularidades praticadas pelo gestor muni-
cipal na aplicação de verbas federais na área de educação, mais especifica-
mente do fUNdEB no exercício 2021.
adoNis tENÓrio cavalcaNti - Promotor de Justiça

Protocolo: 853263
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 012/2022-MP/PJF
o Promotor de Justiça titular de faro, com fundamento nos artigos 127 e 129, 
incisos ii, iii, da constituição federal, na forma das resoluções nº 23/2007 
do conselho Nacional do Ministério Público e 10/2011 do Ministério Público do 
Estado do Pará, combinados com o artigo 52, incisos i e vi, da lei comple-
mentar do Estado do Pará nº 57/2006, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo Nº 000126-158/2022 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de faro, situada na rua dr. dionísio Bentes, s/nº 
– centro – cEP: 68.280-000,faro – fone/ fax: (93)3557-1119.
Portaria nº 012/2022-MP/PJf
acompanhados: Município de faro – setor de licitação
Assunto: Acompanhar e fiscalizar o respeito aos princípios da legalidade, 
publicidade, impessoalidade e moralidade do chamamento público para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados a me-
renda escolar no Município de faro, no ano de 2022.
osvaldino lima de sousa- Promotor de Justiça

Protocolo: 853268
eXtrato de Portaria N° 004/2022/MP/4ªPJa
a 4ª Promotora de Justiça de abaetetuba, torna pública a expedição da 
Portaria n° 004/2022/MP/4ªPJa, encaminhada aos seguintes órgãos: 
Procuradoria-Geral de Justiça, corregedoria-Geral do MPPa e centro de 
apoio operacional do Meio ambiente - caoMa, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de abaetetuba, situada na avenida são Paulo, nº 
2072, bairro aviação, cep 68.440-000 – Pará – fone/fax: (91) 3751-1177.
1.Portaria: instaurar o presente Procedimento administrativo com 
o objetivo de acompanhar a implantação do posto de combustível W M 
aMaral coMBUstÍvEl ltda – MilENa iv, localizado na tv. Evandro 
chagas, 102, beira mar, bairro centro, na cidade de abaetetuba/Pa.
abaetetuba/Pa, 15/09/2022
JUliaNa dias fErrEira dE PiNHo NoBrE – Promotora de Justiça

Protocolo: 853271
Portaria Nº 5262/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa do MiNistÉrio PÚBlico do Esta-
do do Pará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
18 da lei complementar Estadual nº 57, de 6 de julho de 2006, e
coNsidEraNdo que a constituição federal dispõe, em seu art. 127, ser o 
Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrá-
tico e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
coNsidEraNdo que cabe ao Ministério Público, no exercício da função 
eleitoral, nos termos da lei complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 
atuar em todas as fases e instâncias eleitorais;
coNsidEraNdo a publicação da Portaria nº 5104/2022-MP/PGJ, de 9 
de setembro de 2022, doE em 12/9/2022, que revogou a Portaria nº 
2674/2020-PGJ/MPPa e regulamentou a atuação do membro do Ministério 
Público como Promotor Eleitoral auxiliar ao Promotor Eleitoral titular,
r E s o l v E:
art. 1º autorizar a convocação de servidores do Ministério Público do Esta-
do do Pará, assegurando-lhes o direito à percepção de folga compensató-
ria, para auxiliar o membro do Ministério Público no desempenho de função 
eleitoral, na condição de titular ou substituto, inclusive ao membro que for 
designado para auxiliar nos trabalhos eleitorais em primeiro e segundo 
turno, se houver.
§1º A convocação de que trata este artigo fica condicionada a solicitação 
endereçada à subprocuradoria-Geral de Justiça, área técnico-administrativa, 
indicando o(s) nome(s) do(s) servidor(es) a ser(em) designado(s) para auxí-
lio nas atividades eleitorais de forma presencial, devendo ser acompanhada 
da devida justificativa caso o número de servidores seja superior a um.
§2º o pedido para a convocação dos servidores deverá ser protocolizado 
com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis da data do turno eleitoral.
3º a subprocuradoria-Geral de Justiça, área técnico-administrativa, apreciará 
a solicitação do membro do Ministério Público atentando para a conveniência e 
oportunidade, bem como à disponibilidade  orçamentária e financeira.
art. 2º a atuação do servidor do Ministério Público como auxiliar nas ativi-
dades eleitorais, abrangerá o sábado e o domingo do primeiro e segundo 


